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PARECER JURIDICO

Assunto: Andlise ao Projeto de Lei que autoriza o Municipio
de Corbélia a firmar convénio com a APRACOR - Associacdo dos

Produtores Rurais de Corbélia.

I - Relatério:

Em andlise ao Projeto de Lei gque autoriza o
Municipio de Corbélia a firmar convénio com a APRACOR -
Associacdo dos Produtores Rurais de Corbélia, o presente
parecer tem como objetivo avaliar a conformidade e a
legalidade do projeto a luz da legislacdo aplicavel, além de
examinar a viabilidade juridica da celebracdo do convénio

entre o Poder Publico Municipal e a mencionada associacéo.

II - Fundamentacdo Juridica:
II.I. Da Legitimidade da Associagdo para Firmar o Convénio

A APRACOR, como entidade privada sem fins
lucrativos, possui a legitimidade para firmar convénios com
o Municipio, conforme estipulado na Lei n® 9.790/1999, que
trata das Organizacdes da Sociedade Civil (OSCs) . Desde que
seu objeto social esteja alinhado com os interesses do
Municipio, n&o ha oébice a formalizacd&o de um convénio, bem
como se enquadra nos critérios da lei n® 13.019/2014, gue
trata sobre o regime Jjuridico das ©parcerias entre a
administracdo publica e as organizacdes da sociedade civil,

em regime de matua cooperacdo, para a consecugcdo de
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finalidades de interesse publico e reciproco, mediante a
execucgédo de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de
colaboracdo, em termos de fomento ou em acordos de

cooperacao.

II.II. Da Observancia dos Principios da Administracgéo

Publica

A celebracdo do convénio entre o Municipio e a
APRACOR deve observar os principios constitucionais da
administracdo publica, conforme preconizado no artigo 37 da
Constituicéo Federal. Ou seja, deve-se assegurar a
legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e
eficiéncia na formalizacdo do convénio. Além disso, a analise
da viabilidade do convénio deve estar atrelada ao interesse
publico, a transparéncia nos atos administrativos e ao
cumprimento das finalidades sociais, que, neste caso, séo
voltadas ao desenvolvimento rural e a melhoria das condicdes

de vida dos produtores de Corbélia.

ITI.III. Da Fiscalizacdo e Prestacdo de Contas

E importante que o projeto de lei preveja
mecanismos adequados de fiscalizacgcdo e prestacdo de contas
que impde o controle sobre a execucgdo dos recursos publicos.
Portanto, a execucdo do convénio deve ser acompanhada pela
administracédo publica, com a devida comprovacédo da aplicacéo
dos recursos, garantindo a transparéncia e a boa aplicacéo

do dinheiro publico.
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III - Concluséo:

Com base na legislacé&o aplicavel e na andlise do
Projeto de Lei, conclui-se que é plenamente viavel, do ponto
de wvista Jjuridico, que o Municipio de Corbélia celebre
convénio com a APRACOR, desde que sejam observadas as
condig¢des legais, como a definicdo clara dos objetivos do
convénio, a transparéncia nos atos administrativos e a devida

prestacdo de contas.

O projeto de lei estd em conformidade com a
legislacdo vigente, sendo recomendada a sua aprovacdo, desde
que sejam incluidos dispositivos que garantam o cumprimento
dos principios da administracdo publica e o acompanhamento

eficaz da execucdo do convénio.

Corbélia/PR, 11 de Marco de 2025.
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